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LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos
termos do 8 8° do art. 226 da Constitui¢io
Federal, da Convencéo sobre a Eliminagédo de
Todas as Formas de Discriminacdo contra as
Mulheres e da Convencéo Interamericana para
Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra
a Mulher; dispde sobre a criagdo dos Juizados
de Violéncia Doméstica e Familiar contra a
Mulher; altera o Cédigo de Processo Penal, o
Caodigo Penal e a Lei de Execucdo Penal; e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPITULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGENCIA

Secéo |
Disposicdes Gerais

Art. 21. A ofendida deverd ser notificada dos atos processuais relativos ao
agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e a saida da prisdo, sem prejuizo da
intimacdo do advogado constituido ou do defensor publico.

Paragrafo Unico. A ofendida ndo poderd entregar intimacdo ou notificacdo ao
agressor.

Secéo 11
Das Medidas Protetivas de Urgéncia que Obrigam o Agressor

Art. 22. Constatada a pratica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
nos termos desta Lei, 0 juiz podera aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgéncia, entre outras:



